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CSEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES
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-

Sessão de n	 20 de novembro de 1992	 ACORDNO No. 203-00 „ 074
Recurso no n	 09.828
Recorrenten	 LEMMA AGROPECUARIA S. C. LTDA.
Recorrida 2	 DRF NO RIO DE :JANEIRO - Rj

ITR - CONDOMINIO. Propriedade rural utilizada em
condomínio, mesmo após partilhada, em decorrencia
de	 inventário. Recolhimento do impo 'sto	 pelo
responsável do condomínio. A modificação
cadastral, para os efeitos do lançamento, depende
de "DP" a ser entregue ao INCRA, o que nãO foi
feito pela recorrente. Recurso improvido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
de recurso interposto por LEMMA AGROPECUARIA S. C. LTDA.

ACORDAM os Membros da Terceira Camara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso. Ausentes os Conselheiros SEBASTIM BORGES
TAWARY e TIBERANY FERRAZ DOS SANTOS.

Sala das Sess6es, em .20 de novembro de 1992.
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DALTON MIRANDA - Pr_curador-Representante da Fa-
zenda Nacional

v "STA Em SESSMO DE: I3 a ti A N 1993

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros
RICARDO LEITE RODRIGUES, MARIA THEREZA VASCONCELLOS DE ALMEIDA e
SERGIO AFANASIEFF.
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Recurso no:	 89.828
Acórdao no	 203-00.074
Recorrente:	 LEMA AGROPECUARIA s. C. 1.1MA.

RELATORIO

Inconformada com a Decis'So Singular que declarou	 !
devido o crédito . tributário, relativo ao ITR/1990, 1~ .Ado	 !
através da MotificaçWo de fls. 02, a ora Recorrente, formulando
limas raz?Jes, espera o provimento de seu recurso no sentido de que
Iseja anulado d lançamento CM quest'Ao.

A Unica fundamenta0o do Oulgador Monocrâtico
repousa na vidnç'So â Informaço Técnica ng 1587/91 que, por sua
vez, diz (lua- :, área é comum com outros herdeiros e que, enquanto
permanecer a situaçWo, será emitida uma Uni ca guia do ITR em nome
do condomlniLJ declarante, no caso a própria Recorrente.

A peça recursal, bastante objetiva, traz, a
c)xemplo da impugnaç2io, uma certicEIVo do Cartório de Registro de
Imóveis de Acreúna-00, onde está expresso que o imóvel rural em
tela, havido por herança, está devidamente registrado em nome da
Recorrente ddsde 02/06/1988. Complementa dizendo que a área lhe
pertence e 9 â.dsim„ u n'o há que se falar em coudemInio".

E O relatório.
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VOTO DO CONSELMÉIRO-RELATOR MAURO WASILEWSKI

A certidãe do Cartório do Registro de Imóveis de
Acreúna-00 (folhas 20) é de clareza solar ao afirmar que á gleba
de 99 alqueires e 46 l:1tros. de terras e campos, localizada dentro
de uma A Y-ea maior, tem como "senhora e legitima possuidora",
desde »~: de 1988, a Recorrente.

Todavia, sem ~idas, trata-se de condomínio,
posto que está "dentro de uma área maior", mas sem especificar as
confronté:çr'es, do que se depreende que o estabelecimento onde
está inserta a gleba é comum a todos e, portanto, nWo está
demarcada,

Assim, como a Recorrente n'áo apresentou a
competente. "NP", com vistas ao lançamento do ITR relativo a
quantidade de terras que lhe coube, o mesmo continua com a
responsablidade tributária que, presumivelmente, avocou quando
da partilhi,. do imóvel.

Em assim sendo, nego provimento ao recurso, para
manter intacta a Decis:tio Recorrida.

S . a 1,12LSesa51!	 :/ivembre de 1992.
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